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S2­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19515.002097/2006­17 

Recurso nº  501.470   Voluntário 

Acórdão nº  2801­01.498  –  1ª Turma Especial  
Sessão de  13 de abril de 2011 

Matéria  IRPF 

Recorrente  MEIRY CAMARANO NASSAR 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2002 

DECADÊNCIA. NÃO RECONHECIDA. 

Descabe  a  alegação  de  decadência  quando  o  lançamento  se  deu  dentro  do 
prazo decadencial, qualquer que seja a regra aplicável que se invoque. 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

Não há que se falar em nulidade da decisão de primeira instância quando esta 
atende  aos  requisitos  formais previstos no  art.  31 do Decreto nº 70.235, de 
1972. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEI TRIBUTÁRIA. 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade 
de lei tributária (Súmula CARF nº 2). 

DEPÓSITO BANCÁRIO. TRIBUTAÇÃO. 

A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de 
comprovar o consumo da  renda  representada pelos depósitos bancários  sem 
origem comprovada (Súmula CARF nº 26). 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LIMITES LEGAIS.  

Depósitos  bancários  de  valores  individuais  inferiores  a  R$  12.000,00,  cujo 
montante,  no  ano,  supera o  valor  de R$ 80.000,00  devem  ser  considerados 
para fins de determinação da receita omitida. 

MULTA OFÍCIO. INCIDÊNCIA. 

Em  se  tratando  de  crédito  tributário  apurado  em  procedimento  de  ofício, 
impõe­se  a  aplicação  da  multa  de  ofício  prevista  no  art.  44  da  Lei  no 
9.430/1996. 

JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. 
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A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos 
tributários  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  são 
devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais. (Súmula CARF nº 4) 

Preliminares rejeitadas. 

Recurso voluntário negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitar  as 
preliminares  suscitadas  e,  no  mérito,  negar  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  da 
Relatora. Ausente, momentaneamente, o Conselheiro Ewan Teles Aguiar. 

Assinado digitalmente 
Amarylles Reinaldi e Henriques Resende ­ Presidente  
 
Assinado digitalmente 
Tânia Mara Paschoalin ­ Relatora 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Amarylles Reinaldi e 
Henriques Resende, Tania Mara Paschoalin, Sandro Machado dos Reis, Jose Evande Carvalho 
Araujo e Ewan Teles Aguiar. 

Relatório 

Trata o presente processo de auto de infração que diz respeito a Imposto de 
Renda Pessoa Física (IRPF), por meio do qual se exige do sujeito passivo acima identificado o 
montante  de  R$  346.018,13,  referente  ao  exercício  de  2002,  a  título  de  imposto  (R$ 
137.352,39), acrescido da multa de ofício equivalente a 75% do valor do tributo apurado (R$ 
103.014,29), além de juros de mora (R$ 105.651,45).  

O  lançamento  é  decorrente  da  apuração  de  omissão  de  rendimentos 
caracterizada  por  valores  creditados  em  contas  de  depósitos,  mantidas  em  instituição 
financeira, em relação às quais o titular (contribuinte), regularmente intimado, não comprovou 
mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos utilizados nessas operações. 

Em  sua  impugnação,  a  contribuinte  requereu  a  desconstituição  do  auto  de 
infração, multas e acréscimos  ilegais. Suscitou,  inicialmente, a decadência do  lançamento no 
que se  refere  aos períodos de  janeiro  a outubro de 2001. Além disso, argüiu a  legalidade do 
auto de  infração  sob os  argumentos de que abrange  informações de valor mensal  inferior ao 
valor admitido pelo art. 42 da Lei n° 9.430/96; de que se baseia exclusivamente em extratos 
bancário; e, ainda, por exigir juros com base na taxa Selic.  

A 2ª Turma da DRJ/Campo Grande/MS, conforme Acórdão de fls. 164/171, 
julgou procedente o lançamento sob os fundamentos consubstanciados nas seguintes ementas: 

DECADÊNCIA. 

No  lançamento por  homologação o prazo decadencial  conta­se 
da  ocorrência  do  fato  gerador,  o  qual,  no  caso  de  omissão  de 
rendimentos com base em depósitos bancários de pessoa  física, 
ocorre no dia 31 de dezembro de cada ano­calendário. 
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INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. 

É defeso em sede administrativa discutir a constitucionalidade e 
ou legalidade das leis em vigor. 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

Sujeitam­se à tributação os rendimentos omitidos caracterizados 
por  valores  creditados  em  contas  de  depósito,  quando  a 
contribuinte  não  comprova  a  origem  dos  recursos  utilizados 
nessas operações. 

Regularmente  cientificada  daquele  Acórdão  em  24/07/2009  (fl.  176),  a 
interessada  interpôs  o  recurso  voluntário  de  fls.  177/189,  em  10/08/2009,  no  qual  repete  os 
argumentos  da  impugnação. Ainda,  pretende  seja  declarada  a  nulidade  da  decisão  recorrida, 
bem  como  canceladas  as  exigências  de  tributos,  multas  e  acréscimos,  por  manifestamente 
ilegais. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheira Tânia Mara Paschoalin, Relatora 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  às  demais  condições  de  admissibilidade, 
portanto merece ser conhecido. 

Preliminarmente,  a  recorrente  requer  seja  reconhecida  a  decadência  em 
relação  aos  períodos  de  janeiro  a  outubro  de  2001,  considerando  que  os  créditos  tributários 
exigidos nos presentes autos são apurados mensalmente, nos termos do § 4°, do artigo 42, da 
Lei n° 9.430/96. 

Quanto à suscitada decadência, destaque­se que a ciência do  lançamento se 
deu  em 18/10/2006  (fl.  141)  e  os  aludidos  depósitos  considerados  no  lançamento  ocorreram 
durante os meses de janeiro a outubro de 2001. Assim, qualquer que seja a regra aplicável que 
se invoque (art. 150, §4o, do CTN, ou art. 173, I, do CTN), descabe a alegação de decadência 
para o presente caso. 

Aliás,  o  entendimento  deste  Conselho  acerca  da  contagem  de  prazo 
decadencial em se tratando de omissão de rendimentos caracterizada por depósito bancário de 
origem não comprovada já se encontra pacificada na Súmula CARF nº 38, a saber: 

O  fato  gerador  do  Imposto  sobre  a  Renda  da  Pessoa  Física, 
relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos 
bancários  de  origem  não  comprovada,  ocorre  no  dia  31  de 
dezembro do ano­calendário. 

Ainda, em preliminar, é de se perceber que a decisão recorrida possui todos 
os  requisitos  exigidos  em  lei  para  sua  validade  em  termos  formais,  ou  seja,  está  em 
consonância ao que preceitua o artigo 31 do Decreto 70.235/72, in verbis: 
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Art.  31.  A  decisão  conterá  relatório  resumido  do  processo, 
fundamentos  legais,  conclusão  e  ordem  de  intimação,  devendo 
referir­se,  expressamente,  a  todos  os  autos  de  infração  e 
notificações  de  lançamento  objeto  do  processo,  bem  como  às 
razões  de  defesa  suscitadas  pelo  impugnante  contra  todas  as 
exigências. 

Especificamente  quanto  à  questão  de  analise  de  ilegalidade  de  normas, 
matéria  esta  afastada  pela  decisão  de  primeira  instância  administrativa,  de  fato,  não  é  de 
competência dos órgãos administrativos de julgamento, haja vista a competência privativa do 
Poder  Judiciário,  e,  portanto,  fora  do  alcance da  competência  administrativa,  não  podendo o 
contribuinte invocar nulidade por esta razão. 

Aliás, no tocante à análise das demais alegações de inconstitucionalidade de 
normas que respaldam o procedimento fiscal, importante esclarecer que não pode ser objeto de 
verificação  inclusive por parte deste Conselho de Contribuintes, pois é questão pacificada na 
Súmula nº 2, do CARF, a saber: 

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária.  

Além disso, não se verifica em qualquer hipótese o cerceamento ao direito de 
defesa  do  contribuinte  em  relação  à  decisão  recorrida,  nota­se  que  todos  os  pontos  foram 
abordados  e  fundamentados,  permitindo  inclusive  ao  contribuinte  a  interposição  do Recurso 
Voluntário,  ora  em  análise,  rebatendo  todas  as  argumentações  trazidas  tanto  no  auto  de 
infração, quanto na decisão atacada. 

Sendo  assim,  entendo  que  não  há  qualquer  nulidade  neste  aspecto  a  ser 
reconhecida em relação à decisão de primeira instância administrativa. 

No mérito, a discussão cinge­se à aplicação do artigo 42 da Lei nº 9.430, de 
1996, que prevê a possibilidade de se efetuar lançamentos tributários por presunção de omissão 
de rendimentos, tendo por base os depósitos bancários de origem não comprovada.  

A constituição do crédito tributário, no presente caso, decorreu em face de o 
contribuinte  não  ter  logrado  comprovar,  por  meio  do  necessário  lastro  documental  hábil  e 
idôneo,  a  origem  dos  depósitos  bancários  que  transitaram  em  contas  bancárias  de  sua 
titularidade, dando ensejo à omissão de  receita ou  rendimento  (Lei nº 9.430/1996, art. 42) e, 
refletindo, conseqüentemente, na lavratura do instrumento de autuação em causa.  

O artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996, definiu que os depósitos bancários, de 
origem  não  comprovada,  caracterizam  omissão  de  rendimentos  e  não  meros  indícios  de 
omissão, razão pela qual, também, não há que se estabelecer o nexo causal entre cada depósito 
e o fato que represente omissão de receita, ou mesmo restringir a hipótese fática à ocorrência 
de  variação  patrimonial  ou  a  indícios  de  sinais  exteriores  de  riqueza,  como  previa  a  Lei  nº 
8.021, de 1990. 

Tal  entendimento,  aliás,  encontra­se  consolidado  no  CARF,  conforme 
enunciado da Súmula CARF n° 26: 

A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa 
o Fisco  de  comprovar  o  consumo da  renda  representada pelos 
depósitos bancários sem origem comprovada. 
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Assim,  restando  não  comprovada  a  origem  dos  recursos  depositados  nas 
contas­correntes de titularidade da contribuinte, considera­se acertada a tributação do total dos 
depósitos bancários não justificados, nos termos do art. 42 da Lei no 9.430/1996, in verbis: 

“Art.  42.  Caracterizam­se  também  omissão  de  receita  ou  de 
rendimento  os  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de 
investimento mantida  junto a  instituição  financeira,  em  relação 
aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente 
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, 
a origem dos recursos utilizados nessas operações. 

(...) 

§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos 
serão analisados individualizadamente, observado que não serão 
considerados: 

(...) 

II ­ no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso 
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 
(doze  mil  reais),  desde  que  o  seu  somatório,  dentro  do  ano­
calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais).” (Redação inserida pela Lei nº 9.481, de 1997.) 

De  fato,  à  luz  do  teor  do  referido  dispositivo,  cumpre  salientar  que  o 
legislador estabeleceu um parâmetro para que se pudesse identificar objetivamente a omissão 
de  rendimentos  decorrente  de  depósitos  bancários  sem  origem  justificada,  sendo  que,  do 
somatório de depósitos inferiores a R$ 12.000,00, se superado o limite de R$ 80.000,00 dentro 
do  ano­calendário,  a  fiscalização  estaria  autorizada  a  tributar  o  montante  apurado  em  sua 
integralidade. 

No  caso  presente,  verifica­se,  às  fls.  125/127,  que  o  total  de  depósitos  de 
origem não comprovada de valor individual inferior a R$ 12.000,00 supera em muito a quantia 
de R$ 80.000,00. Logo,  a  tributação deve  ser mantida,  por  força do valor  superior  ao  limite 
previsto em lei. 

Por  conseguinte,  deve  se  mantida  a  multa  de  oficio  de  75%,  aplicada  nos 
termos  do  artigo  44,  inciso  I,  da  Lei  nº  9.430/1996,  visto  que  a  apuração  de  infrações  em 
auditoria fiscal é condição suficiente para ensejar a exigência dos tributos mediante lavratura 
do auto de infração. Isto é, havendo lançamento de ofício, essa multa é devida. 

A  cobrança  dos  juros  de mora,  da mesma  forma,  está  prevista  em  normas 
legais em pleno vigor, regularmente citada no auto de infração (artigo 61, § 30 da Lei 9.430 de 
1996), portanto, deve ser mantida. 

No  que  tange  à  aplicação  dos  juros  Selic,  cabe  trazer  à  colação  a  Súmula 
CARF n° 4, que assim dispõe:  

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais. 
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Diante  do  exposto,  voto  por  rejeitar  as  preliminares  suscitas  e,  no  mérito, 
negar provimento ao recurso. 

Assinado digitalmente 
Tânia Mara Paschoalin  
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